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6TADO DE SERGIPE

PREFEITURA MU]IICIPAT DE BOQUIM

PRoGuRADoRla GERÂI' Do MulücíPlo

PARECER NO 2}OI2O22 PMG'MB'SE

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação -
CPL.

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA

REGISTRO DE PREÇO. MENOR PREçO POR

ITEM, CONSIGNADO Eií ATA. PRAZO DE 12

(DOZE) MESES'

OBJETO: PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

INSTALAçÃO DE LINK DE CONECTIVIDADE IP

PARA ACESSO PRIVADO E DEDICADO A REDE

MUNDIAL DE COMPUTADORES - INTERNET'

(íío MBPS), INCLUINDO O FORNECIMENTO DE

MEIOS DE COMUNICAçÃO ENTRE A

PRESTADORAEOMUNICiPIO,COM
FORNECIMENTO DE ROTEADOR, NÁOIO

ourDooR, INSTALAçÃo, AnvAÇÃo'

CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO AOS

sERVIços, MANUTENÇÃo GoRRETIVA'

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E BEM-ESTAR.

Trata-se de ProcedimentoadministrativodeLicitaçáonamodalidadePregão

Eletrônico, sÀsÍema de rqistro de prcço, menor preço por item' consignado em

aia, prazo de 12 (doz*) 
"eses'

encaminhado pela Comissão Permanente de

Licitação - CPL, Por mêio da Comun icaçáo lnterna n. 5112Q22, de 111O512022' para

fins de análise e emissáo de parecer jurídico acerca das Minutas do Edital e da Ata

de Registro de Preços, conforme Lei n'o 8.666/93, aplicável subsidiariamente ao

Pregáo por Íorça do artigo 9 o da Lei n o 1 O.52OI2OO2, objetivando a proposta mais

vantajosa (menor preço por item) para eventual prestação de serviços de instalaçâo

{*

de link de conectividade lP para acesso privado e dedicado à rede mundial de



computadores - internet, (1 10 mbps), incluindo o fornecimento de meios de

comunicaçáo entre a prestadora e o município, com fomecrmento de roteador, rádio

or.rtdoor, instalação, ativação, configuração, suporte técnico aos serviços,

manutenção corretiva, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde e Bem-Estar.

Foram acostados aos autos os seguintes doqlmentos:

1. Comunicaçáo lntema do Financeiro para Setor de Compras sobre a pesquisa
de mercado, de 2110312022 (Í1. O1);

2. Relatório de Cotação: Serviço de link de intemet 2022 - PMB (fls.0Z04);
3. lntençáo para Registros de Preços (lRP) (fl. 05);
4. Termo de Referência (fls, 06/16);
5. SD - Solicitação de Despesa de Assistência Social, n.o 196312022, de

O5lO4l2O22, no Valor de RS 99.776,16 (noventa e nove mil e setecentos e
sete e seis reais e dezesseis centavos) (fl. 1 7);

6. Pesquisa de Mercado (fl. 18);
7. Justificativa da Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar (fls. 19120);
8. Portaria n" OO3|2O2., de 03 de janeiro de 2O2., que designa Pregoeira e

compõe equipe de apoio para atuarem em licitaçoes na modaladade Pregáo,
no âmbito das Secretarias/Fundos de Assistência Social e de Saúde do
Município de Boquim/SE (fl. 21);

. 9. Decreto n" 19Ol2O'17 , de 24 de julho de 2017 , que regulamenta o Sistema de
Registo de Preços previsto no art. 15 da Lei Federal no 8.666, de 2í de junho
de 1993, e dá outras providências, (fls. 22131);

í 0. Decreto no 104, de 27 de março de 2O2O, que regulamenta a modalidade de
licitação pregão, na forma eletrônica, para aquisiçáo de bens e a contrataÉo
de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia no âmbito
do Município de Boquim, (fls. 32157);

I í.Justificativa para Adoção de Sistema de Registro de Preço, subscrita pela
Pregoeira Sra. Gabriela AssunÉo Oliveira (fl. 58);

'l2.Minuta do Edital e seus anexos: Anexo l: Termos de ReÍerência; Anexo ll:
Modelo de Proposta de Preços; Anexo lll: Declaraçâo de que não emprega
Menor; Anexo lV: Declaração de MPE; Anexo V: Declaraçáo Referente à
Habilitação; Anexo Vl: Minuta da Ata de Registro de Preços; Anexo Vll:
Minuta do Contrato (fls. 59/í 14);

13. Comunicação lnterna n" 10412022, de 2510412022, feito pela CPL (fl. 1 15).

lnicialmente, cabe ressaltar que, êm respeito ao consagrado Princípio da
LEGALIDADE (CF/88, artigo 37, caput), a Administraçâo Pública é pautada sobre
ditames legais, e que a presente manifestação toma por base, exclusivamentê, os
elementos constantes dos autos até a presente data, prestando esta Procuradoria
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe @mpetindo a&ntrar na
c )nveniência e/ou oportunidade dos atos de gestão, nem apreciar aspectos de
natureza eminentenente técnico-Nministrativa, da exclusiva competência e
responsabilidade da Própria Comissáo Permanente de Licitação - CPL e da

termos do
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Pregoeira designada, a quem caberá observar, rigorosa e fielmente, o
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DecretoMunicipallO4t2Ú2Oe'l9Ol2O17,daLeino1O52O12OO2'asregrasdoEdital
;, ;à;úi;;i#ànte, a tei- n.ã 8'606193, dentre outras normas' sobretudo a

observância intransigente oo" 
"rguiri"" 

p incípios: procedimento formal; publicidlle

de seus atos: iguatdade 
"nín 

oiiàiãità"; viicutaçáo do editat; iulgamento obietivo

e adjudicação compulsÓia h vencdoÍ'

ESTAD() DE SENGIP€

PREFEIÍURA MUl'ICIPAT DE EOQUIM

PRocunADoRla GERAI Do MU lcíPlo

derado é o PrincíP io da IMPESSOALIDADE, sendo a

administrativos Pressuposto da supremacia do interesse

a la o
to

Outro ponto a ser consl
impessoalidade dos atos
público, haia vista que'

'mtn,

Nesse diapasáo, Hely Lopes Meireles ensina que:

[..] o pÍincípio da impessoalidade, rêfeÍido na Constituição de 88 íTt 3-7'

[ãpr[], n".iu mais é que o ctássióo princípio da finalidade' o qual impõe

ãã?írinistraaor público que so pràtiquqo ato-Para o seu Íim legal' E o

nálãô"r é unicamente aquele quà a-norma de Direito indica êxpressa ou

,iiirái.L"tãàmo obietivo do àto, de forma impessoal'"
(HelY LoPes, 1997' Pg'85)

O pregáo eletrônico visa, basicamente, aumentar a quantidade de participantes e

baratear o processo licrtatÔrl; u;;'"' q'" e-ste dêpende de tempo e recursos do

;rd;;õ i;úblú permlte,'linàã, 
" "'pti'çáo. 

d' àisouta' mm a participação de

maior número de empresas, à" ài**"à 
"it"dot' 

uma vez que é dispenlável a

presença dos licitantes nã' fo*i Os requisitos . 
a serem observados na fase

ãrããã"átriã-ã" ú"sao ereíon]õ ioram esiabelecidos no artigo 80' do Decreto no

1ú2412019.

Considera-se, também, o Pregáo Eletónico como uma modalidade mais ágil e

transparente, possibilitando ;;; 
""goàiaça 

o eftcaz entre os licitantes' permitindo'

àilàã-ã ii"iplificaçáo clas etapas burocráticas que tornavam vagarosa- a

*"lãt"ça", tornandb o ptó"""to final mais eÍiciente e menos custoso para a

AdministraÉo Pública.

Ditoisso,passemosàanálisedaMinutadoEdital,tendoporobjetoeventual
de link de idade lP oaÍa acesso

Drêstacão de os de instalacão

incluindo o rnecl

à

d mêios de co nl

GO

áo entÍê a

et

J

ndi de s - inte 10m s
n ado d ca

dora e o

ao princípio da impessoa lidade está o PrincíPio da

IGUALDADE. Na Carta Política de í988 e no art. 30da lei 8666/93, tal Preceito

determina a competiÉo entre os licitantes de forma igualitária, sendo que â
Í
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município. com fomecimento de roteador. rádio outdoor. instalacão. ativacão.

conÍiouracão. suoortê técnico aos cos. manutencão corretiva. oara

atender as necessidd , à luz
-a-
dos procedimentos insculpidos na Lei 8.666193

A análise da minuta do edital e do contrato será conduzida à luz da legislação
aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei no 10.52012c0.2, Lei n o 8.666, de 21 de
junho de 1993 e atualizações; Lei Complementar no 12312Q06, que institui o Estatuto
Nacional da Microêmpresa e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei
Complementar no 14712014, Decreto no 1O.O2412O19, Decreto no 7.746, de 05 de
Junho de 2012, OeclÍelo no 7892, de 23 de janeiro de 2013, da lnstrução Normativa
SLTI/MP No 01/20í9, de 19 de Janêiro de 2010, da lnstruçáo Normativa
SERGES/MP no 03, de 26 de Abril de 2018, Decreto no 8.538/20'15, Lei no
11.48812007 e Decreto Municipal n" 'l04l2ON e Decreto Municipal no 'lg0/2017 que
regulamenta o Pregão Eletrônico.

lmportante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, táo somente, a
questôes relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o
procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a
prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do
mérito da presente contatação e da discricionariedade da Administração Pública ao
traçar os parámetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem crmo a
fcrma de execuçáo.

Analisando o preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende todas as
exigências do Caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois informa com clareza e
objetividade o número de ordem em serie anual, os Órgáos partícipes como
repartiÉo interessada, a modalidade Pregão Eletrônico como sendo a adotada por
este edital. Ademais, o critério de julgamento ou tipo de licitação menor preço, o
modo de disputa é aberto, faz mençáo a legislaÉo aplicavel ao presente edital,
indica a data, horário e êndereço elêtrônico onde será recebida a documentaÉo e
proposta.

Prosseguindo a analise, veÍificamos com clareza o objeto desta licitaÉo, qual seja,

eventual Drêstacão de servicos de instalacão dê link de conectavidade lP oara

acêsso Drivado o edicado à rede mundial de comoutado ros - intemet. Í1í0
mbpsl. incluindo o fornecimento de meios de comunicacão êntrê a DÍestadora

o municí o com fomecimento rádio outdoor ão

ativecão- confiourâcãô- sutlôÍte técnico ao6 seÍvicos- manutencão coÍretiye

p atender aa necessidades a Muni de údê ê Bem

Nos itens "1", '2", "3", "4", "5", "6" e "7", são apresentados a legislaÉo aplicável,

crêdenciamento, participação no pregáo, apresentaçã e dos
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documentos de habilitação, preenchimento da proposta' abertura da sessáo

classificação das propostas e formulação de lances' aceitabilidade da Proposta

vencedora

ffi

Para participação nesta licitação, o edital pÍevê..condiçôes/exigências que deverãc

ser atendidas pelas empresa! licitantes, esias exigências estão previstas nos art' 2/

a 31 da Lei 8.666/93,

As especificidades decorrentes da Lei Co11]9me1ar no 12312006 alterada

Dosteriormente pela Lei c;;i;"nttt;; Àlno'ta' sáo observadas pela minuta do

Hi,:: ;'ii;*;i6.i.;.r', "'iJ; ãss-ú os privités-'-1'i-u" as empresas de pequeno

Dorte e micro empresas, posto se tratar de compromisso do legislador constituinte

deste país, de observânciiH;'àü. p"l" Ãorninltt'"ç"o Pública' independe da

esfera em que se promova o certame licitatório'

Está mencionado no item "24", o atendimento do Art' 14 da Lei no 8 666/93' que

condicionaaAdministraçãopu,ori".aapontarereseÍVaradotaçáoorçamentáriaa
rói ,tiritaa" para o pagamento da contrataçáo'

No que se reÍere às penalrdades' o edital apreselt? ? 
rol de infraçóes que poderão

ecarretar a aplicação o" t"nãO"t'"o contratado para o- c€lso de náo cumprimento de

cláusulas contratuais, "b"d"ã;il; 
i"i'lii o"'"'t 40 da Lei n" 8'666/93 que trata

das sanções adm inistrativas'

Pois bem. Depois de analisada a Minuta do Edital' Passemos a verificar o teor da

Minuta da Ata de Resistr"'ãã-pl"ií ãluz o9 a1ioil 55 da Lei n 8 666/e3' como

determina o artigo oz, §z' oã'meJiã'ai"pÃiti'o lúl' sendo cláusulas Tt"-tt11?t
em todos os instrumentot 

jã*ãri'"ã"t 'com a Administraçáo' concluindo-se' pots'

oue. numa análise prelimin;t"JéÍn ; minúa daÂta de áegistro de Preço atende

as exioências da lei pátria,:à;::ir#;;i;;lãiã" to szotzõo2' Decreto M|nicipal

n 1OÁi2O2O e 1got2o17,-úL, "oro 
o previsto no texto constitucional mais

ôreciãaÀente no artigo 22, inciso X)0/ll'

Dito isso, oportuno frisar que o § 2o do art 25 da Lei n" 8'666/93 estatui que' caso

comprovado supertaturanlãItã, 
"t""0*0"' solidariamente pelo dano causado à

Fazenda Pública o p,"'t'ãôi'0" serviços e o agente pÚblico responsável' sern

preluízo de outÍas sançoes-ügais cabívãis e' nesse-contexto' importante chamar a

atençáo para a possro"ã"ãí à" aplicaçáo de. sancóes de natureza política'

administrativa, 
"iuir, 

pe"unülia 
" ó*ri à"i caso.de_maiversaÇqo !-a^ 

verba púbrica

decorrentes de improbidadã'"ãÃiÃi"t'ãii"' a partir da Lei n" a'-429192' com a edição

da Lei de Responsabilidaãe-Éilãài-àÀijr#entada.pela 
Lei no í0-02U2-000 

-Qu9
criou novos tipos penais «àii'àiãã"rãát fin"nç"s públicas)' de modo a tornar mars

efetivos os princípios *"ttiü;;""i;ã Adminisíração Pública (art 37lCF)'

jurídica
Assim, antê todo êxposto, manifesta-se êsta Procuradoria pela eertlnllcl3,

ããr'r'iril Ã àãÊJitár " 
a" Áiã de Registo de Preços' pois cumprem as extgênci
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da legislaçáo vigente, especiÍicamente a Lei 8.666/93 e a Lei 10.52012002, bem
como Decreto Municipal 10412020 e 19012017, e, ainda, a CRFB/88, pugnando para
que sejam observadas/cum pridas as recomendaçôes/orientações a seguir
declinadas:

a) Fazer revisáo geral dos autos para identificar e colher eventuais
assinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos;
b) Conferir se todos os documentos colacionados por cópra, ou
seja, que não tenham sido apresentados em original, estáo
devidamente autenticados, por qualquer processo de ópia junto ao
cartório competente ou servidor da administÍação, com a devida
identificação, sob as penas da lei, conform e Íeza o artigo 32, caput,
da Lei n.o 8.666i93, chamando a atenÉo para que sejam observadas,
no que couber, as disposições contidas na Lei 1372612018 que
"Racionaliza atos e pro@dimentos admini§rctiyos dos Poderes da
União, dos EsÍados, do üstrito Federal e dos Municípios e institui o
Se/o de Desburocratização e Simplificação;
c) Prestar as devidas orientações ao Fiscal do Contrato, que
deverá ser nomeado através Portaria do Sr. Prefeito, acerca das suas
responsabilidades de fiscalizar, acompanhar e elaborar relatório
circunstanciado sobre a efetiva execuÉo do contrato e eventuais
irregularidades, tendo presente as disposiçôes insculpidas no art. 67
da Lei 8.666/93;
d) Antes da homologação, enviar os autos do processo à
Controladoria Municipal para emissão do Parecer Final, na forma
prevista no inciso Vl do artigo 38 da Lei 8.666193.
e) Publicaçõesnêcessárias.

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

Boquim/SE, 12 de Maio de2022

Marce tos
Procur ra

Decreto n.eOl2l202l
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